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          Projeto de Lei Legislativo nº _______, de 31 de outubro de 2016.


Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Ver. GILBERTO CONCEIÇÃO CEZAR
Canela/RS



Senhor Presidente.

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, observando o disposto na Lei Municipal nº 24/1961, bem como na Lei Municipal 979/1989, encaminha ao Plenário desta Casa, para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei Legislativo, que “Concede Título de Cidadão Canelense e dá outras providências”, o Senhor Hetor Freitas Fontoura, neste sentido apresentamos a presente proposição sendo conhecedor dos relevantes serviços prestados e sua paixão à comunidade canelense. 
Feitas estas considerações submeto à apreciação desta Colenda Casa a concessão deste honraria a cidadão senhor Hetor Freitas Fontoura.

                                   
                                        Câmara de Vereadores, 31 de outubro de 2016.




Ademar Santana
Vereador do PSD







PROJETO DE LEI N°           , DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.


“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CANELENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Canelense o Senhor Hetor Freitas Fontoura .”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2016.


                                        


Ademar Santana
Vereadores do PSD








    Histórico Hetor Freitas Fontoura
                            

                             Justificativa

  Nascido em Dom Pedrito em 10-11-1932.

  Veio a Porto Alegre em 1950, para estudar no Colégio Julio de Castilhos.

  Engenheiro Civil formado pela UFRGS em 1961.   

   Foi Engenheiro, na CIENTEC, Fundação de Ciência e Tecnologia do Estado do
RS, e como engenheiro autônomo construiu Hospital de Cardiologia em Porto Alegre, a Universidade de Pelotas, a Praça Central de Ijuí e outras obras públicas, incluindo o prédio da Cientec.

  Em fevereiro de 1996, veio a Canela para fugir da correria em busca de um sonho e qualidade de vida. Em Canela a sua filha Simone casou e teve 2 filhos.

   Em Canela construiu vários prédios, dois em frente ao hospital de Canela que são os condomínios: Edifício Mauá I, rua Visconde de Mauá nº 168 e Residencial  Mauá I I , rua Visconde de Mauá nº 236, como também o Edifício Residencial localizado na Borges de Medeiros nº 941 e Residencial Fontoura, na rua Teixeira Soares nº 390. 











    Hetor Fontoura, logo que chegou, começou como voluntário a dar aulas de yoga ou pré- yoga que já vinha fazendo a 12 anos na GFU (Grande Fraternidade Universal) em Porto Alegre. Treinou outras pessoas (monitorias) para ministrar as aulas de yoga, sendo que algumas acabaram se profissionalizando e continuam atendendo no local.

   Estas aulas são ministradas em sala especial, adequada a atividade, na rua Teixeira Soares nº 390.

   Por esta sala de aula já passaram inúmeras pessoas da comunidade de Canela que puderam cuidar de sua saúde através das aulas ministradas gratuitamente em alguns horários no final de tarde e ao mesmo tempo contaram com a orientação de um mestre, junto com sua esposa e médica Ivone Renck ambos adeptos, estudiosos e divulgadores de práticas de Alimentação Saudável.
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